
Município de Missol
ESTÁDO nO plnqyÁ

PORTARIA NO 166, DE 20 DE MARçO DE 2023

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Aftigo 93 da Lei Municipal

L.282 de 27 de Julho de 2015, e conforme o Memorando Interno no 106/2023 da

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte'

RESOLVE

Art. 10 - concrpen os 42 (quarenta e dois) dias restantes da Licença

Especial de 90 (noventa) dias, interrompidos através da Podaria no t9tl2022' da

seruidora JANICE BLASTUS, do cargo de provimento efetivo de professor - Padrão

I, lotada na Secretaria Municipal Educação, Cultura e Espode, referente ao

quinquênio de 2012 a 20t7.

'AúGRAF9 
úNrco - cancerar o auxirio transporte concedido pela Portaria no

t6Ll2O23, durante o período da referida licença'

Aft. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GnarNrrr oo PRrrrro MutrttclpRl or MtssRt, 20 oe MARço or2023'

Adiffierrari
Prefeito MuniciPal
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